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(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)
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c0mpensação financeira entre ü RegimE: G8ral dE: Previdência Social e os regimE::5
de previdência dos servidúres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dü5
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de aposentadoria. e dá outras· provid8ndas", estende sua aplicação à
compensação financeira 6ntre os r€:gin1E:$ próprios de previljência s.:>cial dos
servidores de que trata, e dá ·:>utras pruvidências; tendo parecer da Comissão ·je
Seguridade Sücial e Famíli3 p,~i3 aprovaç:ãú daste e do de nr.· 3907/00, ap"msado.
com substitutivo (relator: DEP. ARNALDO FARIA DE SÁ).
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o Congresso Nacional decreta:.

Art.1° Os arts. 1Q
, 2", 4° e 6Q da Lei n° 9.796, da 5 de maio de 1999, passam

a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1° .
Parágrafo único: As disposiçÕ9S d~sta Lei aplicam-~e também à

compensação financeira devida entre si pelos regimes próprios de
previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios."

"Art. 2" .

§ 1° (Revogado)

"Art. 4° Cê3da· regime próprio de previdência social de servidor público
tem direito, como regime instituidor, de receber compensação financeira do
regime de origam, observado o disposto neste artigo.

§ 1" O regime instituidor deve apresentar ao regime de origem, além
das normas gerais que o regem, os seguintes dados referentes a cada
benefído concedido com cõmputo de contribuição no âmbito do sistema de
origem.

'" ~ o tempo de serviÇo:> total do servidor.:: " c·.:rrresp"n,jenta ao tempo
d~. contribuição ao regime de origem.

. -. : i ~~.~ .",.



§ 2° Com base nas informações r",feridas no parágrafo anterior, o
regime de orig€:m calculará qual seria a renda mensal inicial daquele
benefício segundu as normas que: u regem.

§ 3° (Revogado)
§ 4° O valoJr da compensaç-ão financeira devida pelo regime de origem

corresponds à lTIultiplicação do montante especificado no § 20 pelo
percentual correspondente ao tempo de contribuição ao regime de origem no
tempo de serv'iço total do servidor público.

§ 5° O vaiar da compensação finanCéira devida pelo regime de origem
será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos fndices de

. reajustamento dos benefícios da Previdência Social."

"Art. 6° ..

§ 5° Os regimes próprios de previdência social dos servidores da
União, dos Estados, do Distrito Fe.jeral e dos Municípios poderão firmar
convênio com o Inslituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à
utiliza,;ão do cadastre referido no c.aput destQ artigo pgr3 O re9i~tro dos
beneficios objeto de compensação financeira devida entre si como regimes
instituidores e de origem, inclusive para os efeitos previstos no art. 70

."

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogados o § 111 do art. ,20 e o § 3° do art. 4° da Lei nO 9.796,
de 5 de maio de 1999.

JUSTIFICAÇÃO

o Projelo de Lei n" 2.942, de 1992, de minha autoria, transformado na Lei no>
9.796, de 5 de maio de 1999, previa a compensação financeira entre todos os regimes de
previdência social e náo apenas entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes
próprios de serJidores,. como afinal prevaleceu no Substitutivo do
Senado Federal acolhido p;:la Câmsra dos Deputados.·

Com isso, ficaram prejudiCados os regimes próprios de previdência socJal de
servidores que, como regimes instituidores, têm compensação financeira a receber de
outro regime próprio.

Para sanar tal distorç-ão é que apresentamos o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em

., fl ;(lA.t;<-/)
Deputa&'Luiz Carlos Hauly
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"LEGISLAÇ.\O CIT1\DA Al'Il""EXADA PELA
COORlJENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.796, DE 5 DE l\1AIO DE 1999.

Dispõe sobre D contp~nsaçfio fm3I1ceira
enU'e ü R~gim~ Geral de Previdência
Social e os regim("s de previdência dos
servidores da União, d":IS Estados, do
Dislrito Federal e dos Munídpios, nos
C:BoJ,5 de contagem rcdpru~ü de tempo de
contribuiç,ão para efeito de apos.entaJoria,
e dá outrlH pn:widências,

o PRESIDENTE DA REPÍJllLICA
Faç.o saber que ü Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

ArL 10 A compeDSuçàt1 financeira enlI~ {l Rt:gime Geral de. Pn:vid~ncia

Social ~ os regimes próprios de previd~nc.ia SOCi~ll dos servidores da União, do",
EEtado~, do Distrito Fe.deral e dos Munkípioil, na hipótese de contagem recípf(\c~ de
tempos ,ie contríbuiç.ão, obedecerú às dispúsiç:ões desta Lei.

Art. :!O Para os efeitos desta Le~ considera-se:
..........................................................................................................................

§ I" ôs regimes prúprios de previdência de· servidore~ da Unifiu, do'"
Estado:), do) Dislrito Federal e dos Municípil\5 só serão c.on~iderados regimes de
origem qu:mdo o Regime Geral de Previdênda Social for o regime instituidor.
...................... .

Art. 4" Cada regime próprio de previdêndil de st;f\"jdür públic.", tem direito,
como regime instituidor, de re~eber dll Regime Geral de Previdência Social, enquanto
regíme de origem, compensação fUlan.:eira, observado Q disposto n.;:st~ artigo.

§ I" O regime instituidor deve .\pre.sentar ao Rçgim~ Geral de Previdênc·ia
Social, al~m das normas que o regem, os seguintes daJo5 referentes a cada beneficio
con~,edido ('om eômpu1ü de tempo de ~onttibuição nl' âmbito do Regime Geral de
Previdência Social:
..........................................................................................................................



III - o tempü de serviço lotaI do servi.j(lf e ti (;úrrespolldente ao tempo \1e
contribuiç,ão ao Rç.gime GemI de pr~.... idên\;iti. ~úóal.

§ ~o Cúm base nas illfünna.;ões referid:ls no p3Iágraftl ;).Illeriüf, o Regim~

Gel·.)1 de Previd~neia Socinl cakulanl qual seri3 a r.:l1da meus;]l iniei;)} daquele
beneficio segundo as normas do Regime Geral de Previdênci;l S(lda1.

§ 3" A cumpellsaçào finanf.eira devida pelJ Re-gime Geral M, Pre\'idên\~ia

So.;ial, relaLiva 311 primeirü mês de compdênda do beneficio, será \~alculãda COIU base
no ,,31m do b~ndkil) pago pelo re,gime, illstilllidor ou na renda mens:ll d(l beneficio
calculada na fúona do parágrafo anterior, o qUê for menor.

§ -1" O valor da compensàç,ão financdra menóonada nú p:.1rágrafo anterior
c{lrrespijnd.~, à mulliplicao;.ã(l do montante, ali espec,ificado relú perc.eutual
rorresNnJente ao templJ dt çontnbuição ao RegiIne Gl:ral de Previd~nda Social no
tempü de serviço tOlal do servidor público.

§ 5° O valor da compensação financeira devida p.eló Regime Geral de
Previdênda S(,,~i;JI ~.;.rá reajustado na::: llletimilS data; ~ pdÕ5 me~mo::; índi.::~~:, de
reajust.1ment\) dus benefi~ios da Previd~ncia Sodal, mesnw que tenha prevalecido, no
primeiro mês, o valür do heneficio pago pelo regime instituidor.

........................ 'I 'I tI ••••••••

Alt. 60 O InstiL'uto Nacional do Seguro Soc-ial - lNSS manh::rá cadastro
atualizado de todos os benetkios objeto de compensação fm:m-:.eira, tot:11izilIldo o
quanto deve para cada regime próprio de pr~vid&ncia dos scrviJores da União, dos
Estados, dú Distrit() Fedc.ral e do:; Municípios, bem como o monlaJIte·devido por cada
um deles para o Regime Geral de Previdência Social, como compensação fUlaIlCeira e
peh"l não re~olhimento de cúntribuiç.ões previdenciárias nu prazo l~gal.

§ lo Os desembolsos pelos regimes de (lrigem s{) serão feitos p.ara os
regim~s instituid(lres que se m(lstr~m cr~dores nú cêlmputo da ellmpensaçào fUlanceira
devida d~ lado a lado c dos débitüs pelo nãü r~(.úlhimento de .:ontribuiç.Ges
previdend3rias no prazo legal.

§ ~o O Instituto Nncional do S~guro S"cia! - INSS comunicará () totaI a ser
desembolsado por (',ada regime de origem at~ o dia trinta de cada mês, devendo os
desembolso3 ser feitos at~ o quinto dia útil do mês subseqüente.

§ 30 Os valores não desembolsados em virtude do disposto no § 1\\ deste
;'artigo serão contabilizado::; como pagamento:; efetivos, devend~ o Imlitutu Nacion:ll
. do· Seguro Soda} - lNSS registrar mens::llmente e~sas operações e infornl3r a (ada
regime próprio de previdência de servidor público 03 valores a ele referentes.

§ 40 Sendo inviável flllallCeu-::unente para um regime de origem
desembolsar de imediato (lg vmores relativos à compellsãção fm3llceira, em fun.;ão dos
valores em atras.) a que ~e refere (I p~râgrJ.fo único Jo;:u-Ligo anl~riur, p,-'l.1çrn os
regimes de origem e institLÚdúr fmnar termo de parúfàmenlü dos de:sembolsos
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atualizand(l~f:e os \'alür~s d~\'idü5 na:3 m~::mKiS düta::; ~ pelÜ:3 meijDl05 índic~::; de.
reajustamentú dos bendk:íos de prestação continuada Ja Previdência Social.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE lEI Nu 3.907, DE 2000
(DO SR. JOÃO HENRIQUE)

Dá nova redação ao art. 5t' da Lei n° 9.796, de 5 de maío de 1999, que dispõe sobre a
compenssção financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de
previdênci.a dos s~rvidores ds União, dos Estados, do Distrito F~deral e dos Munir::ípios,
nos casos de contagem recíproca d~ tElTlIJO de contribuição para €:feito de aposent.3doria, e
dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE lEI NO) g98, DE 1~99}

o Congrt'ssú Nil~ional de.cr~tll:

Art.. I" - l)"capuf' dI) :mo :' da Lei Ie 9.7~16. de 05 de maio de 1999, passa a
vigorar eDro a seguinte. redação:

"Art. 5° - 05 regimes instituidores apresentarão aos regimes de·
origem, no prazo máxillhJ de c~nto .:. vinte mese~ a eúntar da data da entrnd::a
em Vig\.1j- desta lei, os dados relativos aos beneficios em manutenção nessa
data. c,únct-didos a p.utir da promulgaç:Io da COllSliluiç5ü Fedeml.

Art. :!" - Esta Lei entra. em vigor na data de sua pubJicaç50.

JUSTIFICATIVA

7

:'",

A compem:aç.ão fin:.mceira, também cunhecida como
.previdenciária,era previst:i desde a promulgaçãu d~1 Cl)nstituição Federal de
1988, que, após as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n':) '!O,
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de 15 de dezembro de 1998, está contemplad.\ no art. '201, § 91). Passr.rarn-se
mais de 10 auüs para que ü legislador infnl ç.onsl.ilucional disc,iplinasse a
1113tél;:J por meio J~l Lei n° 9.796, d~ 5 de ,ao de 1999. Coutudo, t:stabeleceu
DI) art. 5°, "caput", det;t;3 lei um prazo e:oÚguo de 1S meses para que, os rc,gimcs
de pri)\·idênc.ia sodat realizassem o levantamento düs casos objetos de

. . - . . . .

compen~3ção no periodo de 05.10.88 a Üb.Ú5.99.

É a exiguidade de tempo de explicação por inúm~ras razões
dentre elas pudemos ressaltar:

a) inexistên(',ia de rotinas para o übiençã4..... do::: dados n~es$áriús para a
compensação~

b) somente em 17.12.99, foi publicada no Diário.Ot1cial da União Púrtaria do
Ministério da Previdênc,ia e Assistência Social espe..:.ifkaudú quais os
dad(n Dc.:cssários para Oi ~(Im(Jensação fimmct:ira, ou st'ja, por mais de 6
meses l'" prazo correu sem que os regime~ de previdência pude5sem tornar
ne.nhuma providência no eentido de obedecer no diSP05itivo legal.

Logo, tiveram os regimes de previdência menos d~ 12 meses
para estabelecer procedimentos próprios para a cC/leta das informações
necessárias à implelDenta~.ão do acerto de contas. Soma-se a esse fatu as
inúmeras dúvidas que nonnalmente permeiam a a interpreta~~ão de institutos
jurídicos novos. .' .

Dessa forma, entendo por razoável a estipulaÇão de um prazo
de cento e vinte meses para a apresentaç·ão dos dados referentes aos casos
mjeitos à comptmJaçfio financc·ira nü periüdo supra mew.:,ionado,
)XIssibilitàDdo que l"lS regimes de previdênc,Í3. jnclusiv~ I) INSS, se organizem
e possam pleitear o dirdtu que lhes pertence.

Sala das Sessões, ,. J2.

. .•. i"



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇ'ÃO DE· ESTUDOS LEGISLAmos - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..... ~""'" ..

TÍTULovm
DA ORDEM SOCIAL

...................................................................................................................................

CAPITULOU
DASEGl~ADESOCTAL

SeçãoID
Da Previdência Social

Art. 201. A previd&nc.in socÜll será organizada sob ~ f\Jml::1 de
regime ó~ral, de. car:.íter conlril:lulivo e de fLliaçfto obrigatúria, observados
critérios que pre.:::ervem '" equilibri", financeirü e atuarial, e atend~rá TIOS

tennos da lei, a:
1- cobertura dos evento~ d~ doença, invalidez, morte e idade

avançada;
TI ~ proteção à maternidade, espec.ialrnc:nte fi gestante;
m ~ proteção o'" trabalhadl)r em SlllI3Ç,i'\0 d~ desemprego

involuntário;
IV • sillárjo-familia e. allxUio-redusão para os depê~dentes dos

segurados de baixa renda; .. .
V - pensão por mort~ do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge

ou companheirü e depen,jenle~, observado o dis.püstú no § 2°,
• Artigo. "crJpu/" oi: ir,.::isos cc,m r.::.J.:Jç:iú d.:z..l.:J p.::til EmtJll,},J Constitucional n°

20, de ),'\/12/1998.

§ 11) É veJada 3 aJoçã(l de requisitos e i.~riLérios Jiferenciados para a
conc·e·,:isão de aposentadoria aos benefic.iári(ls do r~gime geral de previdência
so~ia1, re3salvado3 os c.usos dt ativjdaJes exer\::idas sob c.ondições especiais
que pr~judiquem a saúde ou a integridade fisica, Jefmidos em lei
complementar.

9
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*§ r úW r.;.-IJ.;Jo .ia:/J pela Em<.nd.1 COlls/i(II.:;•.lnl! nO ~O. d", 15//~/l.{).?S
§ 2'" Nenhl.lln benefic.iü que suhstitua ü salário de cl.nlJihuiç.ão ou o

rendimento do trabalho do scguradlJ terá valor mensal inferi')f ao salãri.)
mínimo.

ot § ~"com r.::d.l~-:.1{) .fLld.ll'.;/.1 Em'::lldJ Consti/ucit1l1JI nO ~O, ti. 15/1YI')98 .
§ 3° Todo5. os salário5 d~ contribuição cOllsiM.rados pará ü cálculo

de benelk.io serão devidamente atuulizadüs, na fonna da lei.
• §]" Cli1ll ,.",.1.:J~;.:irJ ,t.:Jd,l pei."r Emo!ll.1a C·ünsliilJâ.)lIo1111" ~OJ .:k. /5/!Y1998 .
§ -1(\ É assegurado o fé'-ajustamento Jos b~neficios para preservar­

lhes., em caráter p~rm::mente. o v:ilor real. \.',()nfonne crité.rios. ddinidos em
lei.

*§ -I" CLim r.::.1J\:;'';o JuJ.1 pela Emendd CtlIzsfiluCÚJll<li n" ~r). de J5i1 '!iFNS.
§ 51) É. vedada a ftliaç:ãü ao f\.':gime geral de previd&.ncia social. na

qualidade de segurado fa\.:ultativo, de pessoa partkipanh:. de regime prúprio
de previdência.

• § 5" ,;:c"m rid'l~:J.) dtld.l pd.l Em~nda (::orlStiluc~illn,]1n'" 20. de 15/12/Ji)0)8.

§ (lo A gratifk·ação I1i.lta.linà dos aposelllado~ e pensionist3s terá pur
base o valor dos proventos do mês d~ dezembro de caJa ano.

• § (,0 ':'üm reJJ~;iiél d.1J,J p.:'!.l Emenda Cüllstitu•.~i,jll<11 n iJ JO, de /5/1YI.'!'JS .
§ 7° É assegurada llp03"ntudoria no regime geral de. previdência

sodal. nos ternlüS da lei. obed~cidas as seguintes c(ludi~·.ões:

.. I - trinta e einco M4..'\5 d~ contribuição, se homem, e trinl~ anos de
contribuição. se mU]]le.r; .

n - sessenta e cinco :lIlOS (te idade, se hütll0m, e sessenta anos de
idade. ;;c mulher. reduzido elil dn~.o anos o limite para 03 trab31hadores
ntrais de ambos os sexo,; e par;] o;; que exerçam suas atividades em r~gime. de
economia famiUar. ne3tes. induídos o produtür rural, (I garimpeiro e o
pescador artesanal.

• § 7" [;(,m "t:d,l~:tír.' .i.1..i,ll'd.l Emo?.'lJ.1 Constiluâon..11 n iJ 20. de ] 5/1:::]9')8 .
§ 8" Os requ.i3itos a que se refere o in(~isoJ I do par,\graiü :lllterior

s~r5ü reduzidos em cinc.(> anos, para o prúfessor que \:ODlprovc
exdusivamerite tempo de ~fetivl1 exerd~iü das flJn\'ôes d~ magisttriú na
educação infantil e 110 ensino (1;JIldamental e mé:dio.

• § 8" ,XliiI rcd.l\YtoJ ..1:Jd~í J:.iliJ Emt:ud.) C.)nJti.llIcional :/" 20. de 15/12/N98 .
§ 9° Para efeito de Hposentadoiia, é ássegurada a contagem

recíproca do tempo de c(lutribuição na admiIiist:ração públka e na atividade
privnda, rural e urbana, hipótese etn que os diversos regimes de previdênc.ia
social se compensarão flllancç:iramenle. sêgundo "rit~do:; estabekddos em'
lei.

• §Q"C1crl;;ScíJo pela EmenJll CunstiltlciiJTI.:.z! ,," :;0. d.:: 15/1~ 'I '198.
-i



§ 10. Lei disciplinará a '~(lberlurJ do risco Je acidente do trabalho, a
ser atendi(b CünC(lrrc:ntemenl~ pelo r~gime gêr~ll d,~ previl'l~nci3 social e pelo
setür privado.

§ 10 J.:r..-s.::iJ.:,* pd.l Em~n.t,lC.:lflstifli.::i':'II.::ln° .~f). dó ! 511:Y1/()(}8.
§ 11. Os g~IDhi)i; hat,i1.uab de. empri;,gnd(l, :J qu~quer \.Í1.1I\'\ serão

incorporadüs ao salário p::trâ efeilo de contribuição previdenc:iáría e
c.o1l5~qüenle repercus~50 em beJlefk.j~)~, DOS C3SlíS e na fanua da l~i.

.. § 11 J.::r.::s.:iJ.... p.d<7 Em~ll.:la c.:mstittl~~iüll·l{ li" ::0. dI! lJll :!II008 .

11
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20

MODIFICA ,_, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL, ESTABELECE NüRhL<\S DE TR.A.H3IÇ.:i.O
E DÁ OUTRAS IjRüVIDÊNC.lAS.

AS MESAS DA cÂM;\RA DOS DEPUTADOS E DO SENADO
FEDERAL, nús lçrmos Jo § 3" JI) art. 60 da Con:;linü\,à(\ Fede.ral, pmmulg3n1
a seguinte emenda ao t~x10 constitucional:

Art. 10 A CODStituiç.âo Fed~ra1 pa~sa a '~gorar ~(l0l aS$~guintes

alterações: .
"Art. 7°.:: :.· · .

XII - sa)[u'io-familia pago em razã\.) Jo (kpe.ndentc. do traballladür de
baixa renda nos tennos da lei;

XÀ..~ - proibição de trabalho notumo, perigü5(\ ou imalubre, a
menores de dezoito ~ de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo
na condiçãü dc. aprendiZ, 3 partir de qllatorz~ anos;

.~ .. , "

"Art. 37 ..

§ 10. É vedada a percepção simultânetl de proventos de
apo5c.ntadQria de~úrrentcs do art. 40 ou düs arts. -t~ (. 14~ com ~l r~mun~ra~30

de cargo, emprego ou fil1l~?to públi~a, ressalvados os ~"irgos a~umuláveis na
forma desta Constituição, os cargos eletivos e os carg'~ em ~\.'Inissão

ded::rrado5 em lei d~ livre lll"m~aç.ãu e exüneraç,ão."
"Art. 40. Ao~ sçf'idor~s titlJlares 1.1..:: cargos efetivos da Uniío, dos

Estados, do Distrito Federül e do~ Municípios, incluídJS suas autarquias e
fundações, é ass..::guradl' regime de pr~vidêllcía de caráler ~onlributivl),

observ:ldos critérios que pr;;servem o equilíbrio fina.n(·~irü e atuarial e o
disposto neste artigo.

§ 10 Os servidores abrangidos pelo re.gime Je previdênci3 d~. que
trata este artigü serão aros~ntad(ls, ~akulados o:; seus pnwentos J partir dos
valores [Lxados ua furma du § 3°:

I - por invalidez permanente, sendo os pCtwentos pn.'pl1rdonais ao
temp\\ d~ cvntribui'f.ão, ~xc~tü se dec.ürrentl: de: uc.identl: em ::;erviii'(" mol~~,tia

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, ~spel:ificadas em lei;



n - compuls(lriamenk, ãüS setenta ;:m(lS Jt iJad~, c(lm pr.wentos
propflr\:ionais aü tempü de contribuiçãü;

IH - vohUltariamente, Je~de que (~umprid(l templ) núninlo de dez
anos dt~ efeli\'(1 exerckio fie) serviço público) e cinc.:, anos no cargü efetivo em
que se dará a aposentaJúria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta i:lIlllS de idade (: trinta e dncll de cüutribuiç3ll, se homem,
e c:inqüenta e áo('.o anos J(: iJade e trinta de contribtúçào, se mu1h~r;

b) sesstnla e, (~ifJ(~o anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, s(: mJ.I.lh~r, com proventos propordllnais ao tempü de contribuiç.àü.

§ ~'-' Os pn.wentos d(: aposentud,xin e as pens(~s, por ocasiã.) de sua
concC'ssJo, oão poderão exç.edec a fe:llllllient~:ão du cespec.livo servidor, no
cargo efetivl,) em ,}Ue se deu a 3púsent~ld(lria 0\1 qUç serviu de ref~rência para a
conc.essãü da pensão.

§ 30 O;; prov~ntos de aposentadoria, f'úr oc·asiãü da :;ua ~onces:;ã(\.

serão caku13düs ('.um h:l.':;e na r~muner:lç5.o do s.:rvidor no cargil efetivo em
.que se der a aposentadoria e, na forma da lei, (~rr\."Sponderão à tütalidade da
remwleração.

§ 4(\ É ve-~bda a ad(lç~ão de rr.quisilOS e crit~ri(l:) diferenciados para a
l't)nc.es~ão de apvs~ntadúria aús úbr3Ilgidos pelo regim~. de que trata este
artigo, res~alv:ldos os casos de ath,idades exercidas exdusivamente sob
condi\Ílê.:; especiais que prejudiquem a saúdt ou a integridade flsiea, defrnidlJs
em lei cúmplementar.

§ ~(\ Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão
reduzido,) em cinc·ú il.D.·J5, em rdal(ãü aú dispüsto no § 1(\, m, a, para I)

professor que eomprove ~xdusivamente tempo d~ efetivo exerckio das
fun.;l.í~s de magistérj(\ D3 eJu\:3ç5(. infantil e no ensinü f1IDdaul~ntale m~di(\.

§ 6° Ressalv3das as apl'senlaJorias dec(lrrentes Jos cargos
acumuláveis n::. foml[J destJ Constituição). é \'edJda a pt>rcep\~ão de mais de
uma ap(ls~ntadoriá à c-onta do regime de previd~neia pre,,'isto ne·ste artigo.

§ 7° Lei di-.:·;por.! sobre li con~.ess50 do ben~fkio da pensão por
morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor faleei\10 ou 3ll vmor
dos proventos a qu~ leria direito o servidor em ali"idade na data de seu
falecimento, observado (I disposto no § 3D

§ S" Ohilcrvadü ü disposto nü arl. 37, XI, os prove.nt0~' de
aposentu(k'ria e as pensões Sl:.rãll r~vistos na me5ma proporção e na mesma
data, sempre que se nwdificar a remuneraç[iü dos :.::er"idores em atividade,
~eI1do tunb.bm ~f;1eJldidü8 aü5 ~1'p,j:;entado·.3 e ;)03 peDBionisto3 qllai;:;qll~r

beneficios ou vantagens po~teriürmente concedidos aos servidllres em
atividade. indmive quando de~ürrenle~ da transform::Il;'30 ou recb;~iflc;)çi'ío
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dü (",argü üu função .:.m que se deu :1 aposentadoria ou que serviu de referência
paro o IXlfJcess50 do pen~;ã(l, nu fonr13 da lei.

§. 9" O te.mpo de. ~.ontrib\Ii\-ão federal, estadual ou mWlic.ipat será
contado para efeitll d~ apüsentadüri:J. .~ o tl~mpo de servil;') ~.orrésponJente p~.1

efeito de disponibilidade. . ____ .
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer fonnJ d~ contagem de

tempo de (:outribui\'.ão fictício.
§ 11. Aplica-se o lim.it~ flxudo no art. 37, XI, à Si)m3 totil dos

pnwentu$ de inatividade, iudusive quando dec.)rr~ntes da ~c.umtJ1a\.uo de
cNg')5 ou empregos públicos, bem como de outras atividades suj~itilS a
contribui~.ão para o r~gime geral de pr~vjJência social, e ao montante
resultante da adiç:ão de provenlos de inaLivid.:Jde com remuneração de c-argo
uCUlllulável na fOIll1U de~.la COTIslituiç.~ü, cargo em combsao dedarado em lei
de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. AMm do disposto nC3te artigo, (\ regime d~ pnwiJ~n".in j(l~

servidores públkos titul3I'es de cargo efetivo observar{l, TI,) que couber, os
r('qnisitos e critérios fl.xados para (l regime geral d~ previ.jênâ~ so~ial

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de Ctlfgo em c-omissão
declarado em lei de livre nomeação e exon~raçã0 bem ('·0010 de outr,) cargo
temporário ou de empr~go públicll, aplica-se o regime geral de previdência
social.

§ 14. A Uniãú, os Estados, (I Distrito Fedeml e os MUlúcípios, desde
que instituam regime de previdt.ncia ~úmplementar para' os seus r~spectivos
servidores titulJfes de CJfgu efetivo, poderãl..l fixar, para o valor das
aposentadorias e pensõeil a serem cOll~edidas pelo regime de que trata este
artigo, (\ limite lllá..XÍmO I:'slabelecido pani os benefk·io5 do regim-: ge.ral de
previdênci3 social de que trata o art. 201. -

§ 15. Observado o dispoeto no art. 202, lei complementar disporá
sobre .as .hi:lfllÜisgerajs piÍrt\· a instituiç.1io de. re.gime. de previdência
c-omplementar pela União, ESt3dos, Distrito Fe~êral e Municípios, para
atender aos seus respe(;Livos servidvres titulares de cargo efetivo..

§ 16. Som.:nte 1llNiallte sua pré,\lae e~..prcsSa opção, o disposto nos
§§ 14 e, 15 poderJ St~r aplic.adú CIO servidor que tiver ingressado -nõserviço ­
público alé a data da publicação do ato de instituiçãO do' cori'esp(\nd~.nte,~i !:,~:'

regime de previdên~ia complementar. li

"Art. 42 .
§ ]C' Aplicam-se nos militares dos Estudos, du Distrit(l Fed~ral e dos

Territórios, além do que vier a ser fLxado em lei, as disposit;ões dI) art. 14, §
so; do art. -1ú, § 9''; e do,.) art. 14~, §§ .~('c. 3':>, c.;:tbendo a lei ~3tadual ~3pec.ífiea



dispor sohre as matérias do art, I~~, § 3°, indso X, sendl) :lS patente$ Jos
ofi(:iaif. \'~.)nf~riJ.~: p('}ü~ T~~p~divü.: g~'v~madüres.

§ :!<:" Aüs militares Jt)S Estados, dI) Distrito Federal e düs Territórios
e :1 seus p~nsjorustas, .:lplÍl.:l-se fi di~plJ~{f' nü art 40, §§ 7" t go."

"Art. 73 .
........................ ; .
§ 3° üs 1\1inislros di) Tribun~lI de Conta:> da União terão a~ mesmas

g::rrantias, prerrogativ[($, impedimentos, \!('u.::imentüs ~ vantagens dos
Miniscrús do Superiúr Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à
aposentadúrÜl Co pensão, m; nomlas constantes do artigo 40.

"
"Art. 93 .

VI - n aposentadoria dos magiBtrados e fi pensão de seus
dependel1te~ observarão o disposto no art. 40;

"................................................................................................................
"Art.lOO .

~ 3D O disposÍo n(, cnput de~te artigo, re.l:llivamente à ('xpeJi..-..3ü de
precatórios, não se 3pli\:~a aos pag.'1nlênl.)~ J~ obriga\~ões d·.::fmidas em le.i
((Imo de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva
faz~r t:ID virtude J~ sentençajudic.ial transitada emjlllgaJo."

"Art. I14 .

§ 3'J Compete ainda à Justiç,t dI) Trabalbl) execut3T, de ofkiü, as
contribuições sc.ciais previstas no art. 195, I, a, e lI, e seus acréscirrJtls legais,
deoorrenlt::s das sentenças que proferir."

"Art. 142 .

§3° .

IX - aplic:.'l-se 30S militares e ;} seus pensionistas o disposto no art.
40, §§ 7' e 8";' .

"
"Art. I67 : ~ ..

XI - a utilizuç..1Q dos re,,~urs(Js pw\'enienlê.~ das ~ontribuiçõé3 sodais
de que trata o art. 195, I, a, e lI, para a re-alização de despesas distintas do
ragam~ntõ Je benefkk.$ do regime geral d.: previd~n~ja südal de que tr'1ta ü

art. 201.
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11..... ~ , .
"Art. 194 .
Parágrafo único · : : .
...............................................................................................................
VII • ~'arâter den1(l~ráticLt e JesL~eJltmliz;;1du da administração,

medi::mte geslão quadrip:.utite, CJ)lll participaç§.) d.:lS trabalhadüTes, dos
empregadores, dos Jpos~ntados ~ do Govem(1 nos órgãüs colegiados."

IIArt. 195 .
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na

fomla da lei, incidentes sobre:
a) a [(Ilha de saláriós e demais rendimentüs do trabalho pagos ou

crediladlJs, a qua1l.lw~r tiLulü, à pessoa fisi,,'.;l que lhe prest,;: serviç.('t, mesnw
sem vínculo empregaticio~

b) a receita ou o faturamento~

c) o lucro;
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência socbl,

não incidindo contribuiç.üo ~(\brc ap\.);3c,ntad(lria c p~n:3üo concedida;, p~lo

re.gime geral de pre.vidência 30cial de que trata o art. 201;

§ 8° O pr(ldutor, (l pan:~ç.iro, o meeiro e c) arrendatário nJr:lis e o
pescador artesanal, bem como os respéc:tivoscôluuges, que ~xerç.am SU3S

atividades em regime de ,,~oO(lmiJ f:un.ili3l', sem empregados perm311entes,
c.ontribuirão para a :;egurid~de $o\.~ja1 mediáIlte a ap]ka~:ao de wllaalíquüta
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficios

-nos teIDlos da lei.
§ 90 .-\8 contribuições sociais previstil$ no inciS(1 I deste artigo

.poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão d1.1 atividade
ec(tnômi~ ou d~l utilizaç.ão intensiva de mão·de··ubra.

§ 10. A lei defInirá os ~rilérios Je.~Ull~Jerênda d'~ re·cursos par.\ \)
!::iBtema únic\.) de ~aúde ea.;ões de3::;::;i::;tên.:.ia social da União para ()f. E:::tadoi:,
o Distritt' Federal e os Mtmic:ípiüs, e dos Estados p3f3 'o~:Mun:icípios,
observada a r~spectiva c.f.)nlr.lpartida de re~tirsos. . . < ".;

§ 11. É vedada a C(lllcess5(1 de remissão (lU anistia das (;ontribuíções
s(ll~iais de que tratam tlS in~isos I, a, e II deste artigo, para débitos. em
.montante :mperior ao fixado em lei ~omplementar."

IIArt. 101. A previdência social será organizada sob a ronna de
regíme geral, de carúler (·ontributjyü. e,dé filiação obrigatbria, observaJüs
critérios que preservem o equilibri{1 fInanceiro e atuarial, e atenderá, nos
tennos da lei, a: . .'. . .



I - c,úbertura dos eventos de doença, ínvalidez, morte e idade
avançada;

Il - proteçãü à mJ.ternidad~, especialmente ti gestante;
TIl - proteçno no trab<1lh::.dor em sihlação do: J~semprego

involuntário;
N - salário-f;:unília e Ullxílio-reclusão para 0$ dt-pendentes dos

segurados de baixa renda;
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge

ou companheiro e dependentes, observado (l disposto nú § 1°.
§ 1(\ É vedada a adoção de re.quisitos ~ ~ritérios diferendados para a

conces~ão de aposentadoria aos beneticiários do regime geral de previdência
50;:::ial, ress:l1vados os C:lSÜS de atividades exercidas sob condições espec,iais
que prejudiqut':ffi a saúde uu a integridade fisic3, defmidos em lei
complementar.

§ 2<' N~nhum bendício qu~ substitua o 3a1úrio de c~)ntribuição 0\1 o
rendimento do trabalho dosegurJdú terá valor meIlSa] inferior ao s~ário .
mínimo.

§ 3<:' Todos os saliarios de contribuiçoo considerados para o l'ákulo
de benefki(\ serão devidamente atualizados, na fonll~l da lei.

§ 4" É assegurado o reajustamento dos beneficios para prese,rvar­
lhes, em caráter permanente, o \'ah,lr reaL conforme crMrios defInidos em lei.

§ 5<; É vedada a filiação ao regime geral de previdência socinl, na
qualidade de segurado facultativo, de peSS(là participante de rt>gime prúprio de
previdência

§ 6° A gratifka~~ão natalina dos aposentados e pensi(lni~tas terá por
base (I valor dos provenLus du mes de dez~mbro de ~~ada ano.

§ r É assegurada aposenladoria Du regime geral de previdência
soda!, nos tennm, da 1~~ õbed.~.ido.s3:J ::;eguintes oondições:

I . trinta e cinco anos de conlribuiçào, se homem. e trinta ólDOS de
contribuição, se mulher~

lI· sessenta e cinco anlJsde, idade, se homem, to sessenta anos de
idade, se mullter, reduzido em cinc.o anos (\ limite: para os.traballi:ldores nu'ais
de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
econümia familiar, nestes incluídos o produtor rural, O, garimpeirQ ,e o
pescador artesanal.

§ 8" Os requisitos 3 qll~ se refere o inciso 1 do parágrafo anterior
serão reduzidos em dll(~ú ~tDo)s, para o professor que ~umpr(lve

exclusivamente tc.IIlf.'O de efetivo exercício das nUlçôes de magistério na
cduea~ã\) infantil e no ensinvfundamental e· médio.
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§ 9" Par~1 efeito de ap\.l~~ntadüria., é asSêgurada a contagem recíproc.;)
de) ll~rn.piJ ,jc cxmtrihlli.;Jü na admu)istraçãú púb]il~~'i e li;) atividade privada,
rural e urbana, lúpút~se em que os diversos regime.:; de previdênda social se
compensarão fma.l1ceirãll"lente. segundo ~.litéri\.\~ ~stabde\:.iJo:; em l~i,

§ lO, Lei Jjs~.iplinará a cobertura do risco de a.;;.idente do trabalho, a
ser ::st~ndid;l c·onC('lrrçnt~menté pelo regim<: g~nu de previdê.ncia soe.ial e· p·~lo

setor privado.
§ 11. Os ganhos habilulli do empregaJü, a qualquer titulo, serão

inc~Jrpofi]dos ao sa.lário para efeito de ~ontribuição pr~videnciária e
conseqüente repercus:;ão em beneficios~ nos casos e na fonna da lei."

"Arl. 202, O regime de previdência privada, de çaráter
(~Omplelllent1r c organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de

, ~'" '.-.1 • r. I . b J 't . - dpreVlut'nc-m g(l'~lfu, :lera .i3C-U tnttvo, a5C.~1 . (l na "·O.nstl :Ulçao .,:. r~3e.f\·as que
garantam o l\euefkiu c.outratado, ê regul'ldo por lei complementar.

§ 1" A lei ç(l111plementar d.;' que trata e::tl~ artigo ass~gllfar:í ao
participante de planos de henefk:ios de entidades de previdência privada ('I

pIeull ac.es::;('I às informações rdativas à gestãll de seus re-spectivos planos.
§ ~(o As contribuições uo empregador~ (lS beneficios e a3 condiç'.ões

c.ontratua1s pr~vÍ3tas nos estatutos, regulamentos e planos de beneficios das
entidaJes de previdência privada não integram o '~0I1tn1to de trabalho dos
participantes, assim como, à exceção dos beneficios conc.edidos, não integr3Dl
a remuneração do~ parti~:ipantes, nus termos da lei.

§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência
privada l'el[l UCLiãü, Esl:Jdos, DislrilO Fed~ra1 c Municfpios, suas autarquias,
fundaç.ões, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras
entidad~.::; públic~1:3, ::;alvo na qumídade de. patrü~inodor, ~ítua~ã(l na qual, em
hipótese :llguma, i)Ua contribuição nonn:d poderá excede.r a do Segurado.

§ -10 Lei cÜUlplem~nlar discipl.in3fú a rda.;~ão entre fi Uní3o, ESt~1düs,

Distrito Fe.de.ral ou Munidpios, inclusive sua':> autarquias, fundações,
sodedades d~ eC.01l0nlla mista e empresas c-Ul1troladas dU'eta ou indire.tamente,
enquanto patrocinadoras de el\tidade.g fechadas de previdênda privad.'1, e 5U::ts

respectivas ~ntidades fechadas de pre.vidênda privada.
§ 5~ A lei complementar de que trata o parágrafü ante.riür aplkar-se­

á, no que ct1uber~ às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de
presw,ão d..: serviços públicos, qumldo patro\:inadoras de elltidad~.s feçhadas
de previdência privada.

§ 6;) A lei \;-Úmplementar a que se rcfere o § otn deste artigo
estabelecerá ,,)8 requi5itos para a de.signaçfio dos membros d..B diretorias dil~

entidades fe~had:B de pr~vidência privada e disciplin:lfá a inseCt;ã(' dos



pJrticipant~s nos colegiados e instâncias de de(~isão em qu~ seus interesses
S~jiUll objeto de discU85ãu e \.ieliberaç50."

Art. 2" A Constituição Federal, nas Disposições ConstiLuciollais
Gerais, é a~resdda dos seguiJlt~sartigo3:

"Art. 248. O~ benefkios pagos, a qualquer título, pelo órgão
respons:lvel pelo regime geral de previdênc.ia social, ainda que à conta do
Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fL'X:ado para os
henefkios conc~didos por esse r~gime observarão os limites fixados no art.
37, XI.

Art. 249. Com o objetivo de assegurar r~cursos para o pagamento de
proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e
seus dependentes, em adição aos re·cursos dos re3pectivos tesouros, a União,
os E~tad(',s, (> Distrito Federal e os 11unicípiü5 poderão ~ongtituir fundo3
integrados pelos recursos provenientes de contribui.;ões e por bens, direitos e
ativos de qualquer m,ltureza, medi'.lUt";l ld q\l~ di:;porá sobre a natureza e
administra\~o desses fundos.

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento
dos beneficios concedidos pelo regime geral de previdência sodal, em adição
aos recursos de sua arrecadação. a União poderá constituir fundo integrado por
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, lll~diante lei que disporá sobre a
natureza e administração desse fundo."

Art, 3° É asse!,rurada :1 concessão de aposentadoria e pensão, a
qualquer tempo, aos senrjdores públicos e aos segurados do regime geral de
previdência social, bem eomo aos seus dependentes, que, até a data da
public.ação de·:3ta Emenda, tenham c.umprido os requisitos para a obtenção
destes benefic.ios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 10 O servidor de qu~ trata est~ artigo, que tenha completado as
exigências para aposentadoria integral e que opte. por permanecer em
atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as
exigêndas para aposentadoria oonlidas no m. 40, § 1°, ill, ~ da Constituição
Federal.

§ 2° Os proventos da aposentadoria a ser con~edida aos servidores
públieos referidl)s no (~aput, em temlOS integrais ou proporcionais ao tempo de
serviço já exercido at~ a data de publicação desta Emenda, bem como as
pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em
vigor à época em que foram ~1tendidas as prestTi\'ões nela eSLabelccidas para a
concessão destes beneficios ou nas condições da legislação vigente.
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§ 3° São mantidos todos os direilo~ e garantias assegurados nas
disposições c.onstitucionais vigentes à dat~l de publicação desta Emenda a(\5

servidores e milit:ll'es, inativos e pensionist:lS, :lOS ;:uústiados e aos ex­
combatenle3, a~sim como àqueks que ji\ ~lUnprir31~ até aquela dat~ os
requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, XI, da
Constituição Federal.

Art. ~o. Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constinlição
Federal, (l tempo de serviço considerado pda legislação vige.nte para efeito de
aposentadoria, ~umprido até que a lei discipline a matéria, será contado como
tempo de c.üntribuição.

Art. 50 O disposto no art. 202, § 3(\, da Constitui.;.ão Federal, quanto
à exigência d~. paridade entre a contribuiç.ão da patroc.inadora e a c.ontribuiç.ão
do segurado, lerá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação desta
Emenda, ou, caso ocorra antes, n3 data de publicação da lei complementar a
que se refere o § 4° do mesmo artigo.

Art. 60 As enlidilJ~s fC('hadas de. previdênc.ia privada patrocinadas
por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sodedades de economia
niista,. dever~o rever, no prazo de dois anos, a c{)ntar da publkação dest.1
Emenda, seus planos de beneficios é serviços, de modo a ajust.l-los
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e
os d~ suas respectivas patroc:inad(lr~l.:) responsávds dvil e .;riminalmentç. pelo
descumprimento do disp0fsto neste artigo.

Art. ']O Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da
Constituiç.ão Federal deverão seI apresentados ao Congresso Nacional no

···prazomáxímo de noventa dias após a publka'ião desta Emenda.

Art. 8° Observado (\ dispüsto no art. 4° desta Emenda e re.ssalvado o
direito de opç.ão a aposentadoriH' pdas nonnas por ela estabelecidas, é
assegurado o direito fi aposentadoria voluntaria com proventos calculados de
acordo com o nrt. 40, § 3°, da Constituição Federal, àquele qUé le.nha
ingressado reguJanuenle em (:argo \:.felivo na Administraç.ão Pública, direta,
autárquica e ftmdadonal, até a data de public.ação desta Emenda~ ql1andü o

'. servidor, cumulativamente:
I ~ tiv~r cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito

anos de idade, se mulher:



TI - tiver c:inc·o anos d~ efetivo exerc.ícil) no cargo em que se dar6 a
aposentadoria;

m-contar tempo de c.ontribuiç.ão ig'ual, no mínimo, à soma de:
a) trinla e dnc·o ilnos. se homem, e trinta anos, se mulher~ e
b) um períúdo adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltarit1 para atingir o limite
de tempo constante da alínea anterior.
§ 1(' O servidor de que trata este· artigo, desde. que. ate.ndido o dispü:;to e·m seus
incisos I e lI, e observado o disposto no art. 40 desta Emenda, pode aposentar­
se com proventos propor~.i(lIlais ao tempo de. ct"'lutribuição, qU~U1do rtlendidas
as seguintes condições:
I - contar tempo de coutribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta an03, se homem, e· vinte e c·inc-o ím03, ::;e mulher; e
b) um período adidonal de. contribuição equivalente a quarenta por

cento do tempo que, na data da publicação desta Emend3, f.'l1tarl3 para :ltingir
o limit~ de tempo constante da alínea anterior;

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a
setenta por cento do valor má.ximo que· o servidor poderia obter de acordo com
o caput, acrescido de cinco por cento por 3no de contribuição que supere a
soma a que se refere o. incis() anterior, até o limite de cem por cento.

§ 1° Aplica-se. ao magistrado e no membro do ~Ministério Público e
de Tribunal de Contas o disposto neste artigo..

§ 3(' Na aplic.ação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou
o membro do :Ministério Público ou de Tribwlal de Contas, se homem, terá o
tempo de serviço exerddo até a public.ação de~ta Emenda cootado com o
acréscimo d~ dezessete por cento.

§ 4\\ O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Munidpios, indui..i3~.suas autarquias e fundaçê'tes, qUi::, até a data da
publicação desta Emenda. tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de
magistério e que opte por .aposentilI:;s~;~ fQrm4. do clisposto no caput, terá o
tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, S~ mulher,
desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das
funções de magistério. .

§ 50 O servidor de que traia este artigo, que, após "ompletar as
exigências pi:lfa. aposentadoria estabdecidas no capul, pelmanecer em
atividade., fará jm à isenção da c.ontribui.;ão pn:.vidcnciária at~ c.ompletar as
exigências para aposentadoria conlid~s no art. 40, § }", m, 3, d~1 Constituiç.ão
Federal.
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Art. 9" Observado o disposto no art. 40 desta Emenda e res:;~llvad(l o
dlrdto d~ opção :> apüsentadoria pelas normas por eb est:lhe1ec.idas para o
regime geral de. previdéIll:~ia social, é assegurado (\ direito à aposentadoria ao
s~guradü que se te.nh:'! filiado 3(' r~gime geral de previd~ndJ sodal, at~ a data
de public.aç,ão desta Em.:.nda, quando, ~umu13tivamenle, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se hllmem, e quarenta
e oito anos de idade, se mulh~r; e

11 - contar tempo de ~ontribuição igual, no minÍlllo, à soma de:
a) trinta e .;:inc.(l ~UloS, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um pedodu adic.ional de contribuiç,iio equivalente a vinte pur

c.ento dll tempo que, n~t d~lta da publi\.~a\,.ão desta Emenda, faltaria para atingir
o limite de tenlpo constante da alínea anterior.

§ 10 O segurado de que trata este artigo, de.sde que atendido o
disposto no inciso I do Capllt, e obserV:'ldo o disposto no :m. 4° desta Emen.:Ia,
pode aposentar-se com valor~~ propl1rdonais ao tempo de contribuição,
quando atendidas as segUintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e dDeo anos, se mulher; e
b) um período adicional d~ contribui\~ão e.quivalente a quarenta por

c-ento Jo tempo que·, na data da publicaç.ão desta Emtlnda, laItaria p.Y3 atingir
o limite de tempo c.onstante da alínea anterior;

II - (1 valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta
por cento do valor da aposentadori~\ a que se refere o caput, acrescido de cinco
por cento por ano de contribuição qu~ sup~rc a soma a qu~ sc refere o inciso
anterior, até o limite de cem por c.ento.

§ ~(' O prc)fessor que, até a ",lata da public:l,;.à(\ .jl~sta Eml?nda, tenha
exerc.ido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na fonna do
disposto no caput, terá I) tempo de servi~~o exerddo até 3 publicação d~sta

Emenda oontado c·ool o acrésdmo de dezessete por cento, se homem, e de
vinte por cento, se mulher, desde que se aposcnl':, exclusivamente, com tempo
de efetivo exercício de atividade de magistério.

Art. ] O. O regime de previdência complementar de que trata o art.
40, §§ 14, 15 e 16, da Constitui~~ão Federal, somente poderá ser instituído após
a publica\-~h.) datei (.umptemenlar prevista 1}0 § 15 d(llllCSIIJO artigo.

Art. 11. A vedaç.ão prevista no art. 37, § 10, da Constituição
Federal, não se aplica aos membro3 de poder e aos inativos, servidores e

http:veda".30


militares, que, até a publkação desta Emenda, tenham ingressado novamente
11u serviço público por ç(lncurso público de provas ou de prova::: e títulflS, e
pelas demais fürmas previstas na Constituiçfiü Federal, sendo-lhes pwibida a
percepçãü de mais de mml aposentndoria pelo regime de previdência a que se
refere (I art. 40 da Constiluiçãü Federal, ap1icando-se-lhes, em qualquer
hípótes~, o limile de que trata o § 11 deste m~smo artigo.

Art. 12. Até que produz~un efeitos as leis que irãü dispor súbre as
contribuições de que traia o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as
estabelecidas em lei, destinadas ao eust~io da seguríd3d~ social e dos diversos
regimes previdenciários.

Art. 13. Até que· a lei dis,~iplinc õ acesso ao salário-fanúlia e
3lLxilio-reclusão para 05 sen:idores, segmados e· seus depende,ntes, e·sses
beneficios serão cOllc~didos apenas àqueles que t~nham renda bntta mensal
igualou inferior 3 R$ 360,00 (tr~zentos e sessenta reais), que, até a public3iffio
da lei. serüo c.orrigidos pelos mesrnllS índice:; aplicados a.)s b~neficios do
regime geral de previdência s(lcial.

Art. 14. O limite máximo para o valor dos beneficios do regime
geral de, previd~ncia social de que trata ü art. 201 dn Constituição Federal é
fIXado em R$ 1.200,00 (wn mil e duzentos reais), devefu.lo, 3 partir da data da
public3\,.ão d~sta Emenda;· ser- reajustado de fonna a preservar, em caráter
pl.':nnanente, seu valor rt::al, atualizado pelos mesmos índices aplkados aos
beneficios do regime g~ral de previdência social..

Art. 15. Até que a lei c.omp1ementar a qu~ se reter~ ü art. 201,§ I",
da Ct)nstituiç-ão Federal.,. seja publicada, pernlanece em vigor o disposto nos
arts. 57 e 58 da Lei nl) 8.213, de 2-1 de julho de 1991, na reda~ão vigente à data
da publicação desta Emenda

Art.iK' Estu'ÊmendaConstitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

An. 17. Revog3-se o inciso II do § 2" do ilrtigo 153 da Constituição
Federal.

Brasflia, 15 de dezembro de 1998
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LEI N° 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999

DISPõE SOBRE A COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SÓCIAL E OS REGlMES
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DA
UN1Ao, DOS ESTADOS, DO DISTRITO
FEDERAL E DOS MUNlCÍPIOS, NOS
CASOS DE CONTAGEM RECÍPROCA DE

.TEMPO DE CONTRlBUIÇÃO PARA
EFEITO DE AP()SENTADORlA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 5<' Os regimes instinlidores apreselllarâo aos regimes __de
origem, no prazo máximü de dezoito meses a contar da data da entrada em
vigor desta lei, os dados relativos aos beneficios em manutenção nessa data,
concedidos a partir da promulgação'da Consti~jção Federal.

Parágrafo único. A oompensa~ãofmanceini'eDl atr3so relativa aos
beneficios de que trata este artigo será calculada multiplicando-se a renda
mensal obtida ,para o último mês, de acordo com o procedimento
detemlinado nos artigos 3 e 4, pelú número de meses em que o benefil~io foi
pago até então. . .'. "

'. ., - - . . .
.oo ~ ~ .. ~.~ ~~~.~ .•.......•.. ~ ~ ~ .

. ~', -. ~ " ';_: ,;~ .'.~;"" .. f ..... j , c

".. /
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

I - RELATÓRIO

o Proj.;t.:;, de L-::i élll epígrafe, de autoria do ilustre Deputado
LuizCarl,:.s Hauly, alte-ra dispúsitjvo~ da Lei nü 8.796, da 5 do:: maiü de 1999, para
intr'JdlJZir êl ,:omp€ll1saç;;\(l financeira erntre. os r€:gimt:1s próprios de previdência social
dos servidore~da União, dos Estados, do Distrito Fo:.deral e dos Municípios.

Em sua justificação, o Autor alega que o ~,rojeto de lei de sua
autoria que originou a Lei n° 9.786, de 1999, previa a compensa.;ão finanCeira entre
todos os ragirnes de previd~ncia social e não ap.::nas entre o R€'gime Geral da
Previdênda 5eoci31 e oJS rt;,gimas pr.~pri'-'s, com,;, pr€tvalet::.Eou na ref.;rida Lei. Dessa
forma, ficaram prejudicados os regimas próprios ele previd~n(ia social de servidores
que, Gomo instituidores. têm compensé'J';ão financeira a re.c8ber de outro r03gimr3
próprio.

Ao Projeto de Lei nO 898, de 1999, .;!ncontra-se apensadü o
Projeto de lei nO 3.907, de 2000. de: auh:.ria do Deputadc.\ João Hanriqué, que "dá
nova redação ao artig') 51:' da Lei 9.796, de W99, que dispõe sobre a compensaç30
financeira entre o Regi".ie G.:.ral de Previdência Social E: os regimes dé previdência
dO$ serJid.:.r~s da União, dos Estados, do DisLrilo Federal & dos Municípios, nos
casos de cont3gem recíproca de tempo de contribuição pars €:feito de
aposentadoria, e dá outras providênci3s."

Esse projeto eleva para cento e vinte meses o prazo
estabe.lecido de de-zc.ito meses, c.ontados da vigência da Lei, para os regimes
instituidores apre.:;entarem aos rl5;:;Jimes de origem os dados relativos aos beneficios
em manuten.;ão naquela data, concedidos a partir da promulgação da Constituição
Federal:

É o· relatório:

11 - VOTO DO RELATOR

A Lei nO 9.796, de 1989, estabelece as regras para a
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social, a cargo do
Instituto N::lcicnal do Seguro Social, e os regimes próprios de previdência social dos
servid(jr.:ls da União. dos Estados, do Distrito F,;,deral e dos Municípios, na hipótese

!decontagem recíproca dos tempo de contribui·~ão, para efeito de aposentadoria.
Entretanto, não foi prevista a compensar;ão finan.;eira entre os

regimes próprios de previdênc.ia social, em eS!=,E:cial entre o regime mantido pela
.União e os regimes ma~tidp$ por ,Estados, Distrito Federal e Municípios.

Ess9 lacuna traz prejuíz,)s para tais r.:-gil11es, em face da
migração de servidores entre órgãos das di"~rsas eaf~ras de Governo, pois, ainda
que contribuam para diversos rt:lgimes previdenciários, apenas um deles será
re5ponsável pelo pagamento de seu beneficio.Assim, mostra-se necessário alterar a
Lei nO 9.796, de 1999, para instituir a comp~l1sação financeira entre os regimeS
próprios de previd';!I)cia social. bem como para ampliar o prazo para os regimes
instituidores apresentarem aos regimes de origem os dados relativos aos bénefícios
em manutenção, de dezúito meses para c6nto ~ vinte meses, a contar da vigência
daquele diploma legal.

Ressaltamos, outrossim, que a Mt:dida Provisória nO 2.187-13,
de 24 dE: a!~osto .je 2001, no seu art. f(', contempla a mat~ria sob análise, ao



determinar que a compensação financeira entre os regimes próprios de previdência
eocial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerão, no
que couber, as disposições da Lei n') 9.796, de 1999. Essa Medida Provisória
também elevou o prazo para os regime5 instituidores apresentarem aos regimes de
origem dados sobre os benefícios em manutenção para trinta e seis meses a partir
da vigência de Lei nO 9.796, de 1999, o que, certamente, foi insuficiente.

,I\nte o exposto, votamos' pela aprovação dos Proj.;,to5 d8 Lei
nOs 898, de 1999, e. 3.907, de 2000, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2007.

ARNALDO FARIA DE SÁ
Deputado Federal - São Paulo

.. Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 898, DE 1999
(APENSO O PROJETO DE LEi N° 3.907 DE 2000) .

':'.It'3ra a Lei n° 8.796, ,je 5 de maio de 1999, 'lue ",jispOe SQbr~ a
('omp~nsaç§C1 financeira entre c. Regime Geral da Previd';ncia
Social -= ,;)S regimes do: pre'Jidênci3 dus s8r\ljdc,r<::~; ,ja Uni~.:" .j':lS
Estados, 1.1(1 Distrito Fe,jêral t:' dos Muni(:lpias MS casus de
c.:lntag.::m rêclproca ,jo !13rnp,:. de contribuiç.3,) para t:f.::ito ,je
apc.sentadori3, e dá oulras providên,:ia::", para estf:nder sua
aplic'3ç30 ti compensaça,) financ",lra entre L-$ regimes ~,r':'prios

de pre'Jidência s'Jcial dosseroJi,joro::s públicos em geral e ampliar
o r,ra;:,;) para os regimes instituidores apresentaram aos regimes
de origem os dCl,jos ~obre os benaflci,)s c-:'nceLlidus.

o Congressu Nacional decreta:

Art. 1°05 arts. 1°,2°,4'), 5(j e 6ll da Lei n<' 9.796. de 5 de maio de 1999, passam a
vigorar com a seguinte redação:

,''Art-1°..:·: ..::. " 0. ;:'.'.••..•• : ; ..

Parágrafo (inico. As rlispusiçõe.s desta Lei aplícam-se também à
compensação fim:iI1ceira devída entre si pelos regimes próprios
de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. " (NR)
''Art. 2° .

§ 1 ° (Reliogado)
"

"Art. 4° Cada regime próprio de pre'v'idência social de servidor
público tem direito, como regime. instituidor, de receber
compensação financeira do regime de- orig.;;m, ot,servado o
disposto neste artigo.
§ 10 O regime instituidor de.ve apresentar ao regime de origem,
além das nomJas gerais que o regem, os seguintes dados
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refert?ntes a ,::ada b8neficier Cijl1(~c/Íljo) com cômputCt d.:- t&mpo
da colltrlbulçdü ne. {ImolO 11...... rt?oJima de OllQem:

/li - o tCimpCI de. Sf.rviç:Cl t.;:Ital do fr'jf1iidvr e (l cCJITes/)ündente ao
tempu dó;: ccantribuição ao regime dt=! ongem.
5 2° CL1m base. !las infürmaç,5t=.:s ro?f-:.rid3S no parágrafc, ante.riur,
o regime d,=, origem calculará qual seria a renda mensal inicial
daquelt; be.nc?fic;'j segundo as nl.lrTl'las que u regem.
§ 3') (Revogado)
§ 4" O \/alor da ,.~.Jmpef1,saçã.;:I finan.~.;>ira .:Ievi.:ló pe/l.... regime de
origem s.).rresp')llcfe à multíplicaçáo Jü montante especifiGôliú
/10 § ~" pelo percentual i;arr<js(Jondente. ao tempo de
cantribuiçá,) dli regime de origem /lO temp.) .:J~ sr:Mço t')[al d,)
seNidor públkl].
§ 5° O v,fj/ar d:. c::;mlpr=,nsaç§;) financeira de\r'!d:t ptt/u r.?gim~ de
origem se.rá reajustado nas mesmas datas e. pelos mesmos
Indi.::.es de re,~ju~tamt?nt(l dos /),=,nefícios c/a P(f.'v'Í(ie.ncia Social."
(NR)
"Art. 5° - Os regirr.es instituidüres apre.sentalcio aos rejJímes de
origem, no praz.) má\,;mo de cento €' vil/te meses a GOnt3r da
data da entrada ~m ~'i~(j,. desta Lpi. os dados relativos aos
bene.fídos e.m manatenç;áü nessa data. cOl/cedidos a partir da
pflJmulgaçãü da Cernstitttição F~derô/.

Parágrafo Úni(;o "íNR)
AIt. 6° .
•••• 4 .

§ 5(1 Os regime.;; pr6pli....,s de prr::~idr?n,;ja s.xial de.s st;(vidares
da UnÍi.~o, (/..,s Estados, do Distrito F.::deral e dt.1S Municlpios
poderão firmdr ct"l/w&nio com (I Instituto nadonal d,) Seguro
Social -. INSS f:c,m vistas à utili:=açã...... do (;3dastro referida no
caput deste arti.;}.:, para o registrr:. dos benefícios objeto de
compensação finsn..~'3ir8 devkftt entre si .;úmo regimes
in.:;/ítui.:/l.w~s e dr? rJrig8m, indusiv<? para os efeitos prE'\'Íst.:·s n.J
art. 70

." (NR)

Art2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Are3° Ficam revo!~ados o § 1° do art. 21) e c: § 3') do art, 4° da L~i n') 9.796, de 5 de
maio'dé1999:'.;' '

,;

Sala da Comissão. ~m 31 doa outubro de 2007,

ARNALDO FARIA DE SÁ
Deputado Federal - São Paulo



111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 898/1999, e o PL
3907/2000, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Re-Iator,
Deputado Arnaldo Faria de Sá.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Jofran Frejat - Presidente, Rafael Guerra, Maurício Trindade e
Raimundo Gomes de Matos - Vice-Presidentes, Aline Corrêa, Angela Portela,
Antonio Bulhões, Am1ando Abílio, Chico D'Angelo. Cida Diogo, Darcísio Perondi, Dr.
Talmir, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Germano Bonow, Henrique Afonso,
João Bittar, José Unhares,. Leandro. Sampaio, Mauro Nazif, Nazareno Fonteles,
Paulo Rubem Santlago/R16~u"árAlves, Rita Camata, Roberto Britto, Saraiva Felipe,
Solange Almeida, Tonha Magalhães, Andreia Zito,Dr. Rosinha, Geraldo Pudim,
Leonardo Vilela e Manato.

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2008.

Deputado JOFRAN FREJAT
Presidente
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